
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Esta Secretaria vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a competente autorização 
para aquisição do objeto abaixo descrito, conforme este Termo de Referência:  
 
1 – OBJETO  
AQUISIÇÃO DE 03 (TRES) VEICULOS 0 KM DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 1093/2017 – SESA 
PARANA, PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
 
( ) CONTRATAÇÃO ( ) REGISTRO DE PREÇOS ( X) AQUISIÇÃO  

 
2 – JUSTIFICATIVA  
A presente solicitação se faz necessária para atender a demanda de serviços da Secretaria Municipal 
de Saúde de Cafelândia/PR.  
 
3 – ESPECÍFICAÇÃO DO OBJETO A SER ADQUIRIDO. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QTD 
VALOR 

MAXIMO 
UNT R$ 

1 

VEICULO NOVO 0 KM, CARROCERIA: SEDAN OU HATCH. ANO/MODELO 
MÍNIMO: 2018/2018. QUANTIDADE DE PORTAS: 4. MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 
1.0, 73 CV COM GASOLINA E 75 CV COM ETANOL. CÂMBIO MANUAL OU 
AUTOMÁTICO DE 5 MARCHAS A FRENTE E 1 A RÉ. AIRBAG DUPLO. 
PROTETOR DE CÁRTER. BARRA DE PROTEÇÃO NAS PORTAS. CINTOS DE 
SEGURANÇA RETRATEIS DE 3 PONTOS COM REGULAGEM DE ALTURA 
NA DIANTEIRA. TRAVA DA TAMPA DE COMBUSTÍVEL. DIREÇÃO 
HIDRÁULICA. RODAS DE AÇO 14 POLEGADAS. TOMADA 12V. 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA E ETANOL. FREIOS: DIANTEIRO: DISCO 
VENTILADO; TRASEIRO: A TAMBOR; COM SISTEMA ABS. AR-
CONDICIONADO. BRAKE LIGHT. SISTEMA DE SOM AM/FM, LEITOR DE 
MP3, ENTRADA AUXILIAR, USB, 2 ALTO-FALANTES. PELÍCULAS 
PROTETORAS (INSULFILME) NOS VIDROS SEGUINDO LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. PORTA-MALAS: DE NO MINIMO 215 LITROS. TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL: DE NO MINIMO 47 LITROS. TRAVAS ELÉTRICAS. ALARME. 
VIDROS ELÉTRICOS: NO MINIMO NAS PORTAS DIANTEIRAS. APOIOS DE 
CABEÇA COM REGULAGEM DE ALTURA. COR: PRATA OU BRANCO. 
GRAFISMO EXTERNO: MODELO DE ADESIVAGEM APSUS.  A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ ADESIVAR O VEÍCULO CONFORME MODELO 
APSUS. 

UND 3 43.000,00 

O valor Máximo desta licitação é de R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais) 

4 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Os itens objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de 

Cafelândia, de acordo com o endereço citado na requisição de compra. 

5 – PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

A entrega dos itens objetos deste Termo de Referência deverá ser feita em um prazo máximo de 60 

(sessenta) dias a contar da emissão da requisição de compra pela Secretaria requisitante.  



 
 

6 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

O acompanhamento e aquisição serão efetuados por Funcionário Designado pela Secretaria Municipal 

de Saúde, o qual verificara se o objeto entregue atende aos requisitos exigidos neste Termo de 

Referência. 

7 – ESTIMATIVA DO VALOR  

O valor total estimado da contratação do serviço ou aquisição de bens deverá ser baseado:  

I – Ao menor preço, nos casos de dispensa de licitação;  

II – À média dos três menores orçamentos, nos casos de licitação por pregão presencial ou eletrônico.  

Os orçamentos poderão ser realizados através de formulários padronizados.  

8 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE  

Conforme o Artigo 73 da Lei 8.666/93:  

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  

I - Em se tratando de obras e serviços:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;  

II - Em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação;  

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.  

09 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

Deverá ainda ser exigido no edital, que a concessionaria vencedora deverá ter uma oficina para 

assistência técnica instalada em um raio de no máximo 50 KM do Município de Cafelândia/PR 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e apreço.  

 
Cafelândia, 02 de fevereiro de 2018 
 
________________________________________________ 
Maria Catarina Cardoso Hellmann 

                 Secretaria de Saúde 


